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r -e::, 1 ente do Consorcio, mscrito no CPF sob o nO 115.756.463-15 doravante denominado
contratado. têm entre si justo e acertado, com inteira sujeição à Lei Federal nO
r:.66r/93 3 Lei Federa I1n 111.J/,2005, t.e. reto n,j 6017/2007 e a-a-Contrato de
Consorcio Público, o que se segue. '

u presente CO TRATO DE TEI, '32 regerá pelo disposto no art, 80 a Lei Federa: nO
11 107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e 5S, do Decreto Federal nO 6.017/0}, de 17
de janeiro de 2007; no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DAMICROR,REGIÃO
DE JUAZEIRO DO NORTE - CPSMIN,_ bem como nos demais norrnatívosperttnentes à
matéria,

CLÁUSULA EGU. DA - DO OBJETO

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e
critérios de participação o CO TRAT NTE junto ao CONTRATAD91 nos repasses de
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as

r>. atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrat de
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CO TRATODE RATEIO 001/2017
CLÁUSULA QU RTA - DO VALOR COT -PARTE E A FORMA DE REPASSE

Conforme regras estabeleci das no Contrato Programa para o rateio proporcional das
obrigações financeiras para ocorrer com as despesas das atividades do Consórcio, o
CONTRATANTE fica comprometido perante yCONTRATADO com sua Cota-Parte Anual
de 2017 no valor total de R$ 153.195,01 (cento e cinqüenta e três mil, cento e
noventa e cinc,9,reais e um cen avo), dividido em 10 (dez) parcelas mensais de
R$ 15. 19,50 (Quinze mil trezentos e dezenove reais e cinquenta centavos),
devendo os valores serem depositados na Conta Corrente Bancária do CONTRATADO.

Sub-Cláusula Primeira - Por força deste Contrato de Rateio, conforme autorização
contida na Sub-C1áusula Única, da Cláusula Décima Primeira do Protocolo de "Intenções
Ratificado pela Lei Municipal do Contratante, o mesmo autoriza o CONTRATADO a
prover os créditos das parcelas mensais estabelecidas no caput desta Cláusula, mediante
sua apresentação perante a Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará ( Ef'AZ/CE)L
e solicitar a retenção dos valores que faz jus, ngs recursos go lCfv'L~J·1eo.saLd~ MlJuicipia __ = .

de Caririaçu; - •.:;.,."""-";,,,:;;,;:,,,

Su -CI'u.... e u - p- dsste on rato e RIO,' eu r .oa . da
autonzação contida na Sub-Cláusule Unica, da Cláusula Oéc ma Primeira do Protocolo de
Intenções Ratificado pela Lei Municipal do C ntratante, o mesmo autoriza a Sec:retaria
da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZjCE), a promover a retenção do -valor
correspondente de cada parcela mensal vmcenda, nos recursos do ICMS mensál do
Município de Caririaçu, e proceder à Crédito em favor da conta bancária -CONSÓRCIO '.
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE lUAZEIRO DO ORTE - CPSMlN;

Sub-Cláusula Quarta - Quaisquer alterações de valores e/ou de cronagrama de
desembolso; na forma disposta nesta cláusula e suas subcláusulas, r~~pectiy ~eg~eLnª().~ __
serão perrnitio ; n 11 pr r,r. 'das s J ) rf'spv ~çjõ di, '~L>r- üiHI n e/{)u e lTC-

documento que . substi ua, obriqatoriarne rte, com anuêncte d arr be "Ospartícipes.

Sub-Cláusula Terceira - As autorizações nos valores e na forma disposta nesta cláusula
e suas subcláusulas, respectivamente, são de caráter lrrevoqável até o-seu cumprírne to-
total, salvo mediante apresentação de Distrato e/ou Rescisão deste Contrato,
obrigatoriamente, com anuência de ambos os partícipes;

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIG ÇÕE D CON RATA"N,-e:----------~
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CO TR T o o o o /2017

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos
)vj2Li 10S :-==f" .... dos no Contrato de Prcqra ia, obser. ad 5 as normas da contabilida.de
pública;
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito
financeiro, aplicáveis às entidades públicas;
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues
pela CONTRATANTE com base '10 presente Contrato d ateio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

Para os efeitos deste Contrato de ateio, a vigência inicia na data de sua assinatura,
com término em 31 de dezembro de 2017r em estrita observância a legislação
orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotações que o
suportam.

CLÁUSULA OITAV -

Conforme a CI:usoIa Se ta e
t - r '-: ~ J P um _I d C n"'-

Público dependerá de ato formal de seu representante, na forma previamente .
disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à Assembléia Geral,
conforme determinado no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBllCO DE - SAÚDE DA-
MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE - CPSMJ'N, ciente de que por força deste
Contrato de Rateio, .a retirada ou a extinção do consórcio público, não -prejUdica.á crs
obrigações já constituidas, inclusive os contratos de programas e contratos de rateies;
cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações já
cumpridas pelo Contratado.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada .e fiscalizada pelo---
CONTRATANTE, na pessoa da Sra. Edlane Martins de Andrade, inscrita no CPF/MF sob o
nO 039.904.374-88 especialmente designada pela Admínts caçá - ara -ESS: -- ffm=
dOI avanre j~t1CI .ne ')(a) imp I ente !,,;!ESTO (A) des co.. o; o-nfo(m~ ãetefmjfta
o alto 67 da Lei nu. 8.666/93.

9.2. Para o a<:ompãITliamento e a -fiscallzàçao de que trata esta cláusula, compete a(ó]
Gestor( a entre outras at ibuições:

9.2.1. 'solicitar da CONTRATADA e seus propostos. ou obter, da !i13ó,1in
~flmpest-j'vamente, .Od"'5 as pr vi ênci S I G es érias al bom anda e :o Ie
anexar aos autos do pr cesso correspondente ....ópia dos documentos
comprovem essas solicitações de providências; _

-9':2.2. verlflcaf a conrõrmldaae c:ra:execüção-cõntrafuaT com as normas especi ícadas e a=-::;~.;;;-.•~~;;;~.

__ adequação dos procedírnentos, para garantir. a Program~~c:t1tll-!1Ja;;\.4d~a~Co.foff'I'~.'?~OfFrectfT1ill+'!,:'----------

9.3. A ação da fiscalização não exonera o CONTRATADO de suas responsabilidades
contratuais. _

-----_._------=--_-=:--'-':--.:.='-:;--.



CONTRATO DE R TEIO N° 01/2017

CL ' USULA DÉCI - DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de
Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Barbalha, Éstado do Ceará,
renunciando a quaisquer outros.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecrdas, assinam o
presente Contrato de Rateio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

Barbalha-CE, de de 2017.

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG: Assinatura:-------------------- --------------~--------------
Nome: ------------------------------------------~~:~~~~~:~~~-
RG: Assinatura:---------------------- -------------------------~.


